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PREFÁCIO 

É responsabilidade do Comando da Aeronáutica (COMAER) assegurar a 
segurança dos sistemas e produtos utilizados no cumprimento de suas missões. Não se trata 
somente de buscar excelência na operação de sistemas e equipamentos, na prestação de 
serviços ou na disponibilização de informações. A busca pela segurança deve ser aspecto 
mandatório em todas as atribuições pertinentes a este comando, eliminando riscos 
desnecessários ou injustificáveis que possam comprometê-la. 

A complexidade, relevância e criticidade do assunto abordado se tornam ainda 
mais elevadas a medida que o fomento à indústria nacional de material de defesa incorpora 
novos vetores com crescente sofisticação tecnológica. Desta incorporação, surge a 
necessidade de novos regulamentos e metodologias que buscam garantir a operação segura 
destes novos vetores. 

Nos últimos anos, o COMAER incorporou à sua frota duas unidades do 
Remotely Piloted Aircraft System (RPAS) Hermes 450 Atlas e, em 2014, adquiriu uma 
unidade do RPAS Hermes 900, sendo estes os primeiros veículos aéreos remotamente 
pilotados em posse do Comando da Aeronáutica. Surge, portanto, a demanda por 
procedimentos que assegurem a segurança da operação desses sistemas. 

O segmento aeronáutico utiliza-se de termos técnicos e padronizados para que 
haja amplo entendimento dos significados, de forma a colaborar para a segurança das 
operações aéreas. Posto isso, é importante esclarecer que a utilização do termo SRPA, 
tradução de RPAS, pode causar confusão por já haver o termo SRPA, acrônimo de Standard 

and Recommended Procedures, padronizado internacionalmente.  

Com o propósito de desenvolver uma metodologia de Navegação Baseada em 
Risco que substancie a análise do risco de fatalidades no solo por acidente de Aeronaves 
Remotamente Pilotadas (Remotely Piloted Aircraft - RPA) em operação pela Força Aérea 
Brasileira (FAB), a Divisão de Certificação de Produtos Aeroespaciais (CPA) do IFI 
promoveu um estudo baseado no estado da arte das principais publicações de cunho técnico-
científico na área de uso e aplicação de RPAS’s. 

Esta metodologia estabelece procedimentos matemáticos que calculam a 
segurança da operação de RPA do COMAER considerando o atual estágio do 
desenvolvimento desta tecnologia. Objetiva-se promover um desenvolvimento sustentável e 
seguro para o setor e, assim, algumas restrições operacionais, principalmente no sobrevoo de 
áreas populosas, foram julgadas como necessárias neste momento. É esperado que a 
experiência obtida na prática nos próximos anos resulte em um maior conhecimento e 
superação dos desafios para uma ampla integração desta classe de aeronaves no sistema de 
aviação militar. 

Vale ressaltar que o produto final resultante da aplicação do método não é uma 
regra, mas sim um guia para uma avaliação fundamentada do risco de fatalidades no solo por 
acidente de RPA. Dessa forma, o guia constitui uma excelente ferramenta para suporte de 
decisões baseadas em um objetivo de segurança para um determinado número de fatalidades. 
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1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 FINALIDADE 

1.1.1 Esta Instrução visa detalhar a metodologia de avaliação do risco de fatalidades no solo 
por acidente de Aeronave Remotamente Pilotada (Remotely Piloted Aircraft - RPA) de asa 
fixa a ser aplicada nos produtos aeronáuticos da frota da Força Aérea Brasileira. 

1.1.2 Os procedimentos descritos nesta Instrução servem como um guia para a aplicação da 
metodologia de Navegação Baseada em Risco. Os resultados gerados pela metodologia 
devem ser submetidos a análise da autoridade competente para tomada de decisão com 
relação ao objetivo de segurança para cada missão. 

1.1.3 É dirigido aos atores de aeronavegabilidade e aos operadores de RPA. 

1.2 ÂMBITO 

Esta Instrução aplica-se a todas as Organizações Militares do Departamento de 
Ciência e Tecnologia Aeroespacial envolvidas em processos de desenvolvimento e 
certificação, bem como de segurança de sistemas e produtos aeronáuticos e de defesa. Além 
disso, esta Instrução é também dirigida aos operadores de RPA. 

1.3 NATUREZA 

A presente Instrução é de natureza Ostensiva. 
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2 ABREVIATURAS E CONCEITUAÇÕES 

2.1 ABREVIATURAS 

COMAE: Comando de Operações Aeroespaciais; 

COMAER: Comando da Aeronáutica; 

COMPREP: Comando de Preparo; 

CPA: Divisão de Certificação de Produto Aeroespacial; 

DCTA: Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial; 

FAB: Força Aérea Brasileira; 

IFI: Instituto de Fomento e Coordenação Industrial;

OTAN: Organização do Tratado do Atlântico Norte; 

PA: Produto Aeronáutico; 

RPA: Remotely Piloted Aircraft;

RPAS: Remotely Piloted Aircraft System.

2.2 CONCEITUAÇÕES 

Para os propósitos desta Instrução, os termos técnicos devem seguir as 
definições discriminadas a seguir: 

2.2.1 ACIDENTE CONTROLADO 

É o pouso ou a perda do veículo nas condições previstas no projeto do sistema 
(paraquedas, air-bag, trajetória específica, busca por áreas específicas etc.) para limitar o dano 
resultante. 

2.2.2 ACIDENTE DESCONTROLADO 

É o pouso ou a perda da aeronave não tripulada em condições em que o sistema 
de controle não permite mais o controle de atitudes ou trajetórias, o que requer considerar, ao 
analisar o dano resultante, os casos mais desfavoráveis, como velocidade e ângulo de impacto. 

2.2.3 AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA 

Constitui-se de veículo aéreo em que o piloto não está a bordo, sendo 
controlado a distância a partir de uma estação remota de pilotagem para a execução de 
determinada atividade ou tarefa. É parte integrante de um Sistema de Aeronave Remotamente 
Pilotada. 

2.2.4 ÁREA DE DENSIDADE POPULACIONAL 

Região geográfica que apresenta densidade populacional previamente 
conhecida e está sujeita ao impacto da aeronave com o solo ao longo de seu plano de voo. 
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2.2.5 CONFIGURAÇÃO DE ACIDENTE 

Arranjo que leva em consideração todas as características de um acidente 
dentro de um determinado espectro para as variáveis envolvidas. 

2.2.6 DENSIDADE POPULACIONAL MÉDIA MÁXIMA 

Valor máximo da densidade média da população na área sob um voo, calculado 
para respeitar o objetivo do número de fatalidades no solo em cada configuração de acidente. 

2.2.7 GERENCIAMENTO DO RISCO 

Termo genérico que engloba a avaliação e a mitigação dos riscos relativos aos 
perigos de um sistema e/ou de sua operação. 

2.2.8 MISSÃO 

Conjunto de funções básicas ou capacidades essencialmente militares e que 
devem ser desempenhadas pelo produto, conforme definidas no contrato e/ou na sua 
especificação. 

2.2.9 OBJETIVO DO NÚMERO DE FATALIDADES 

Valor adotado como aceitável, por parte da autoridade competente, para 
realização de voo em determinada configuração. 

2.2.10 PROBABILIDADE DE COLISÃO INSTANTÂNEA 

Probabilidade numérica de acidente sobre uma determinada área de densidade 
populacional, calculada para cada ponto do plano de voo da aeronave. 

2.2.11 PRODUTO AERONÁUTICO 

A aeronave e seus componentes, sendo também considerados produtos 
aeronáuticos os produtos de defesa que possam ser integrados às aeronaves. Para efeito desta 
ICA, o Produto Aeronáutico (PA) é classificado em duas classes distintas: 

a) produto Classe I: é um veículo (aeronave, planador, sistema aéreo 
remotamente pilotado, balão, dirigível ou outro veículo aéreo), motor 
aeronáutico, hélice ou míssil; e 

b) produto Classe II: é qualquer produto considerado parte integrante de um 
Produto Classe I ou que seja um apêndice do mesmo. 

2.2.12 RISCO 

A avaliação das consequências de um perigo, expresso em termos de 
probabilidade e severidade, tomando como referência a pior condição possível. 

2.2.13 SISTEMA DE AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA 

Conjunto de meios que constituem um elemento de emprego de Aeronave 
Remotamente Pilotada (RPA), para o cumprimento de determinada missão aérea. Além da 
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RPA, é composto, em geral, pela estação de controle de solo e pelo módulo de comando e 
controle. 

2.2.14 SUPERFÍCIE LETAL DE COLISÃO 

É a superfície em que as pessoas presentes sofrem agressão durante o acidente 
com o veículo aéreo, caso não estejam protegidas contra as agressões correspondentes, sejam 
elas de cunho mecânico ou térmico. 

2.2.15 ZONA POTENCIAL DE ACIDENTE 

Área definida em cada ponto do plano de voo e caracterizada por apresentar, 
em uma situação de acidente, uma equiprobabilidade de colisão da aeronave em cada unidade 
de superfície desta área. 
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3 FORMULAÇÃO DA METODOLOGIA 

3.1 CONTEXTUALIZAÇÃO 

3.1.1 Por muitos anos os níveis de risco relacionados com aeronavegabilidade visados nos 
requisitos de certificação foram desenvolvidos com base em abordagens tradicionais. Nos 
últimos anos, esses níveis foram aprimorados por meio de comparações com os resultados já 
alcançados (julgados a partir de estatísticas de acidentes), das discussões e deliberações que 
buscavam requisitos de performance mais racionais e por meio da influência de uma 
abordagem de Safety Assessment na definição dos requisitos. 

3.1.2 Tradicionalmente, os níveis de risco relacionados com aeronavegabilidade, ou objetivo 
de risco de aeronavegabilidade, costumam ser discutidos como um valor pontual: uma taxa de 
acidentes fatais de causa relacionada à aeronavegabilidade por hora de voo ou ciclo de voo. 
Para a aviação comercial, por exemplo, o objetivo geralmente é de não mais que 1 acidente 
catastrófico a cada 1.000.000 (um milhão) de horas de voo.  

3.1.3 Entretanto, um valor pontual aplicado às atividades militares pode levar a um custo de 
não realização da missão. Nesse contexto, o confrontamento entre esse custo e a taxa de 
acidentes fatais de causa relacionada à aeronavegabilidade auxilia a tomada de decisão. 

3.1.4 É justamente nesta parte que a metodologia de Navegação Baseada em Risco descrita 
nesta Instrução se aplica. Determinar, a partir de parâmetros específicos, um valor de 
referência para o julgamento da aceitabilidade de exposição da população por meio do 
número esperado de fatalidades no solo por acidente de RPA. 

3.1.5 O julgamento da aceitabilidade de exposição da população através do número esperado 
de fatalidades no solo por acidente de RPA é responsabilidade das autoridades competentes. 

3.2 FÓRMULA GERAL DO NÚMERO DE FATALIDADES NO SOLO POR 
CONFIGURAÇÃO DE ACIDENTE DE RPA POR HORA DE VOO 

3.2.1 É importante salientar que uma RPA pode ter mais de um tipo de configuração de 
acidente. Sendo assim, o resultado final para o número de fatalidades por hora de voo é a 
soma dos resultados de cada uma das suas configurações de acidente. Isto pode ser observado 
na equação 1 do item 2.2 do Anexo. 

3.2.2 Conforme OTAN [1], caso a energia cinética de impacto seja maior que 56 ft-lb ou 76 J, 
assume-se de forma conservadora que o choque é letal. Para os casos onde a energia cinética 
de impacto é menor que esse valor, uma análise caso a caso deve ser realizada.  

3.2.3 A fórmula desenvolvida para o cálculo do número de fatalidades no solo por acidente de 
RPA (NF) tem a seguinte forma: 

NF = Pc x As x Dp x f 

3.2.4 A fórmula desenvolvida contém um termo dedicado à probabilidade de colisão (Pc), um 
termo dedicado à superfície letal de colisão (As), um termo dedicado à densidade média da 
população na zona potencial de acidentes (Dp) e um termo dedicado à proteção da população 
contra as agressões do acidente (f). 
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3.2.5 Na pendência de uma definição consolidada, não se analisou o tempo de exposição da 
população em local aberto. Portanto, nenhum fator de proteção é introduzido por enquanto  
(f = 1). Valores diferentes deste termo podem ser utilizados desde que as análises desses casos 
sejam detalhadas e suficientes para justificar sua utilização na metodologia. 

3.2.6 Inicialmente, a fórmula será aplicada com base em um voo, e não em todos os voos de 
uma frota, de modo a não se ter um parâmetro artificial de redução de risco praticando voos 
seguros para a população. 

3.2.7 Duas configurações genéricas de colisão podem ser consideradas: 

a) acidente controlado que, se não puder garantir sistematicamente a ausência 
de fatalidades no solo, reduz a área potencial de acidente e também pode 
minimizar a superfície letal de colisão; e 

b) acidente não controlado, que estende a área potencial de acidente e não 
permite agir sobre a superfície letal de colisão, caso em que a configuração 
de voo maximizando esta superfície é considerada com um voo de 
terminação em planeio (glide). 

3.2.8 Configurações específicas de acidentes relacionadas com a integração de sistemas de 
terminação de voo ou redução de energia no impacto ao solo, como utilização de paraquedas, 
também podem ser consideradas, porém as análises desses casos devem ser detalhadas e 
suficientes para justificar sua utilização na metodologia.  
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4 PROBABILIDADE DE COLISÃO NO SOLO DE UMA RPA 

4.1 AVALIAÇÃO DAS PROBABILIDADES DE COLISÃO 

4.1.1 As probabilidades de colisão nas diferentes configurações de colisão consideradas são 
avaliadas preferencialmente, especialmente em caso de processo de certificação, com base em 
uma análise de segurança. 

4.1.2 Análises alternativas referentes ao cálculo de probabilidade de colisão no solo de uma 
RPA, como o uso do histórico em serviço, devem ser detalhadas e suficientes para justificar a 
utilização do resultado na metodologia.  

4.1.3 Na medida do possível, os acidentes causados exclusivamente por erro humano e/ou 
condições ambientais para o qual o sistema não foi dimensionado são excluídos. 
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5 SUPERFÍCIE LETAL DE COLISÃO DE UMA RPA 

5.1 HIPÓTESES  

5.1.1 Sistemas de terminação de voo específicos para certos veículos e que podem afetar a 
superfície letal não estão integrados, inicialmente, na metodologia. Uma análise caso a caso 
pode ser realizada para esses sistemas, desde que sejam suficientes para justificar a utilização 
do resultado na metodologia. 

5.1.2 Obstáculos encontrados pelo veículo durante a descida e deslizamento no solo não são 
considerados como redutores da superfície letal. 

5.1.3 A aeronave permanece intacta até o impacto no solo.

5.1.4 As possíveis projeções de detritos consecutivos ao acidente não são levadas em conta no 
modelo geométrico para calcular a superfície de impacto. 

5.1.5 No modelo adotado, o efeito de explosão devido a uma ignição de combustível e/ou 
produção de uma bola de fogo que pode ser consecutiva ao acidente não aumenta a superfície 
letal, sendo contabilizada na área de impacto da aeronave. 

5.1.6 O efeito térmico do fogo gerado pela provável ignição secundária do combustível 
espalhado durante o acidente é levado em conta. É considerado independente do voo de 
terminação da aeronave até o acidente. 

5.1.7 O deslizamento da aeronave no solo ocorre em uma trajetória retilínea. 

5.1.8 As dimensões das vítimas consideradas no cálculo são de 1,90 m de altura e 0,6 m de 
largura. 

5.2 FÓRMULA GERAL DA SUPERFÍCIE LETAL DE COLISÃO 

5.2.1 A superfície letal de colisão numa determinada configuração, considerada para a 
avaliação do número de fatalidades no solo por colisão de RPA, corresponde ao maior valor 
entre a superfície letal de colisão mecânica e a superfície letal de colisão térmica, nesta 
configuração de colisão. 

5.2.2 Existem essencialmente três tipos de métodos para se calcular a superfície de impacto: 

a) métodos baseados em geometria: os mais utilizados, que levam em 
consideração as dimensões da aeronave, o ângulo de impacto no solo e o 
curso de deslizamento da aeronave no solo; 

b) métodos baseados unicamente na massa da aeronave: baseados em dados 
reais de aeronaves acidentadas, estabelecendo uma correlação entre a massa 
e a superfície de impacto no solo, integrando quaisquer detritos resultantes 
do acidente; e 

c) métodos baseados em categorias de aeronaves: que se baseiam em dados 
reais de acidentes de aeronaves tripuladas e que alocam uma área de 
impacto ao solo de acordo com a categoria da aeronave. 
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5.2.3 Adotou-se um método baseado na geometria, certamente mais teórico que os outros 
(com as imprecisões associadas com as hipóteses consideradas), mas por outro lado mais 
universal e mais verificável. 

5.2.4 Duas configurações genéricas de colisão são estudadas ("mergulho", "planeio"). 

5.2.5 Análises alternativas referentes ao cálculo de superfície letal devem ser detalhados e 
suficientes para justificar a utilização do resultado na metodologia. 

5.3 SUPERFÍCIE LETAL DE COLISÃO MECÂNICA PARA RPA DE ASA FIXA EM VOO 
DE MERGULHO 

5.3.1 Apenas uma área letal é considerada e corresponde a um círculo de diâmetro com o 
valor da soma da envergadura da RPA com a largura de uma pessoa (vítima). 

5.3.2 A figura 1 e o item 3.4 do Anexo entram em detalhes do cálculo em questão. 

5.4 SUPERFÍCIE LETAL DE COLISÃO MECÂNICA PARA RPA DE ASA FIXA EM VOO 
DE PLANEIO 

5.4.1 Duas áreas letais são consideradas em planeio: 

5.4.1.1 Uma primeira área correspondente à descida do veículo com distância do solo 
equivalente à altura de uma pessoa em pé até o impacto no solo; e 

5.4.1.1.1 A primeira área depende do ângulo de planeio da RPA e de sua envergadura, além de 
depender da altura e da largura da vítima. A figura 2 e as equações de 6 a 8 do item 3.5 do 
Anexo entram em detalhes do cálculo em questão. 

5.4.1.2 Uma segunda área, consecutiva ao deslizamento da aeronave no solo, até que esta 
perca energia cinética suficiente para se tornar não letal. Por hipótese conservadora, será 
considerada a área percorrida pelo veículo até sua parada total. 

5.4.1.2.1 Para a segunda área correspondente ao deslizamento no solo, além de considerar a 
envergadura da RPA e a largura da vítima, leva-se também em conta a distância de 
deslizamento em solo da RPA. 

5.4.2 O deslizamento depende das características da RPA na configuração de planeio 
(velocidade e ângulo de planeio). 

5.4.3 Uma estimativa desse deslizamento para RPA’s comparáveis a um avião ou planador de 
aviação geral, é apresentada na tabela 2 e equações 9 e 10 do item 3.5 do Anexo. 

5.4.4 Para RPA comparável a um avião de caça tipo avião militar, o Anexo aponta que, para a 
categoria “small aircraft” que inclui aviões de caça, o comprimento de deslizamento, em 
situação de aterrisagem (situação de majoração do deslizamento), é inferior 348 metros em 
90% dos casos. 
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5.5 SUPERFÍCIE LETAL DE COLISÃO TÉRMICA PARA RPA DE ASA FIXA EM VOO 
DE PLANEIO 

5.5.1 Numa primeira aproximação, a capacidade total de combustível da RPA poderá ser 
considerada para estabelecer o volume de combustível derramado. 

5.5.2 O valor dessa superfície depende basicamente do volume de combustível derramado e 
do tipo de combustível utilizado pela aeronave. 

5.5.3 O item 3.6 do Anexo entram em detalhes do cálculo em questão.�



ICA 57-24/2020 19/47 

6 ZONA POTENCIAL DE ACIDENTE DE UMA RPA 

6.1 HIPÓTESES 

6.1.1 O impacto do vento não está integrado no cálculo da área da zona potencial de acidente. 
Em uma situação de acidente, há uma equiprobabilidade de colisão em cada unidade de 
superfície desta área. 

6.1.2 Uma zona potencial de acidente por configuração de acidente é definida em cada ponto 
da trajetória de voo.  

6.1.3 Durante o cálculo da zona potencial de acidente de RPA, considera-se a aeronave como 
ponto material, ou seja, não serão estudadas as forças e as consequências cinemáticas 
advindas de uma possível mudança de configuração da aeronave. 

6.2 ZONA POTENCIAL DE ACIDENTE PARA RPA DE ASA FIXA EM ACIDENTE 
DESCONTROLADO 

6.2.1 A metodologia para o cálculo da zona potencial de acidente para RPA de asa fixa em 
acidente descontrolado é baseada em uma simulação, utilizando modelagem aerodinâmica de 
6 graus de liberdade.  

6.2.2 As conclusões em relação a simulação, são: 

a) em baixas altitudes em relação ao solo, a aeronave não tem a possibilidade 
de realizar uma curva de 180º completa e o formato da zona potencial de 
acidente é, aproximadamente, um setor angular (figura 5 do item 5.2 do 
Anexo); e 

b) em altas altitudes em relação ao solo o formato da zona potencial de 
acidente é, aproximadamente, duas semi-elipses concêntricas (figura 6 do 
item 5.2 do Anexo); 

6.2.3 Para definir a zona potencial de acidente, num determinado ponto da trajetória, é 
necessário obter os valores dos semieixos das elipses concêntricas, e da distância que separa a 
RPA do centro das semi-elipses. 

6.2.4 Como mencionado no item 3.2.7, para acidentes descontrolados, adota-se a situação de 
planeio (glide). Além disso, deve ser considerada a possibilidade de a aeronave realizar 
curvas, para isso foi adotado um rolamento de 45° que maximiza o alcance da RPA. Portanto, 
resultam as seguintes configurações: 

a) aeronave em planeio com rolamento igual a zero (inclinação vertical da 
trajetória menor); e 

b) aeronave em planeio com rolamento igual a 45º (inclinação vertical da 
trajetória maior, devido a decomposição do vetor sustentação). 

6.2.5 O item 6.2.4 pode ser melhor visualizado nas figuras 7 e 8 do item 5.2 do Anexo. 

6.2.6 A distância que separa a RPA do centro das semi-elipses (raio de curvatura) é calculada 
utilizando a fórmula da resultante centrípeta decorrente da decomposição do vetor sustentação 
na horizontal, responsável pela curva da aeronave (equação 13 do item 5.2 do Anexo). 
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6.2.7 Para o cálculo dos semieixos das semi-elipses deve ser levado em conta o mencionado 
no item 6.2.5, porém é necessária uma relação entre as inclinações verticais das trajetórias das 
configurações apresentadas. Essa relação angular tem o valor de 1,5 para o ângulo de 45°. 

6.2.8 Por fim, os semieixos são calculados a partir de relações geométricas apresentadas nas 
figuras 6, 8 e 9 e equações 14, 15, 17, 18 e 19 do item 5.2 do Anexo. 

6.2.9 Porém, especialmente em baixas altitudes, os deslizamentos mencionados nos tópicos 
5.4.4 e 5.4.5 devem ser levados em conta na definição da zona potencial de acidente 
descontrolado para RPA’s de asa fixa, equações 22, 23 e 24 do item 5.2 do Anexo. 

6.2.10 A área da zona delimitada é calculada pela equação 21 do item 5.2 do Anexo. 

6.2.11 O item 5.2 do Anexo entra em detalhes do cálculo de acidente para RPA de asa fixa em 
acidente descontrolado e sugere métodos de simplificação. 

6.2.12 Análises alternativas referentes ao cálculo de zona potencial de acidente para RPA’s de 
asa fixa, em caso de acidente descontrolado, devem ser detalhados e suficientes para justificar 
a utilização do resultado na metodologia.  

6.3 ZONA POTENCIAL DE ACIDENTE PARA RPA DE ASA FIXA EM ACIDENTE COM 
QUEDA CONTROLADA 

6.3.1 No caso de um acidente controlado de uma RPA de asa fixa, é concebível definir, antes 
do voo, as zonas potenciais de acidente ao longo do plano de voo. Os critérios de definição 
incluem: 

a) a altitude da RPA; 

b) a capacidade de alcançar essas áreas e concluir um voo minimizando a 
superfície letal de colisão na configuração operacional degradada levando à 
realização do acidente controlado; e 

c) a densidade populacional média dessas áreas, a ser minimizada para reduzir 
o risco de fatalidades no solo (área despovoada na melhor das hipóteses). 

6.3.2 A superfície dessas áreas potenciais de acidente, possivelmente mantidas constantes 
(definindo áreas máximas) para facilitar a operação, terá necessariamente que envolver a 
superfície letal de colisão determinada em acidente controlado.  

6.3.3 Em um exemplo de um plano de voo, as áreas potenciais para acidente controlado 
podem tomar a forma de discos distribuídos ao longo do plano de voo. Ao contrário do caso 
de acidente não controlado, a área não evolui continuamente ao longo do plano de voo. A 
figura 16 do item 5.3 do Anexo pode ser adotada como exemplo. 
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7 DENSIDADE DA POPULAÇÃO EXPOSTA AO ACIDENTE DE UMA RPA 

7.1 CONSIDERAÇÕES 

7.1.1 As densidades populacionais consideradas excluem as aglomerações de pessoas, como 
desfiles, consertos e eventos esportivos. O sobrevoo dessas aglomerações é condicionado pela 
avaliação e aprovação de autoridade competente, sabendo que neste contexto a ocorrência de 
fatalidades em caso de colisão é considerada certa, desde que a energia cinética do acidente 
seja letal para o ser humano. 

7.1.2 Na falta de um sistema que forneça um mapa de densidade populacional em tempo real, 
será utilizado um mapa de densidade com base no censo da população. Portanto, será levado 
em conta o local das residências e não serão considerados deslocamentos da população. 

7.2 DENSIDADE MÉDIA DA POPULAÇÃO EXPOSTA AO ACIDENTE EM UM VOO 

7.2.1 A densidade média populacional exposta em um determinado momento e para uma 
determinada configuração de acidente, corresponde a densidade média populacional na zona 
potencial de acidente, no momento e na configuração de acidente em questão. 

7.2.2 A densidade média populacional da missão é a soma - da integral no tempo da densidade 
média populacional, compreendido entre o período da decolagem até a aterrissagem, 
ponderada no tempo total da missão – de cada uma das configurações de acidente. 

7.2.3 É necessário, portanto, calcular a densidade populacional da zona potencial de acidente 
sobreposta ao mapa de densidades populacionais. 

7.2.4 O item 4.2 do Anexo, apresenta o cálculo em questão, sendo a integral apresentada pela 
equação 12 deste Anexo. 

7.2.5 A aplicação deste modelo requer uma ferramenta de cálculo computacional para realizar 
a integração no tempo de voo. 

7.2.6 Análises alternativas referentes ao cálculo da densidade média populacional, 

7.2.7 devem ser detalhados e suficientes para justificar a utilização do resultado na 
metodologia. 

7.3 DENSIDADE POPULACIONAL MÁXIMA PERMITIDA EM UM VOO 

7.3.1 Se para uma determinada missão a autoridade competente, mencionada no tópico 3.1.5, 
definiu um objetivo de número de fatalidades por hora de voo, o cumprimento desse objetivo 
pode ser verificado de duas maneiras: 

a) otimizado, realizando um cálculo da densidade média de acordo com o item 
7.2; e 

b) simplificado, garantindo que nenhuma área de densidade maior está 
integrada na zona potencial de colisão ao longo do plano de voo. 

7.3.2 A maneira simplificada, conservadora, será aplicada com mais facilidade se a zona 
potencial de acidente é reduzida, como por exemplo para RPA’s pequenas, ou em acidente 
controlado. 
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7.3.3 A maneira otimizada é mais recomendada para casos onde a zona potencial de acidente 
descontrolado abrange áreas altamente populosas. 
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8 TABELA DE ACEITAÇÃO DE RISCOS 

8.1 Finalmente, foram detalhados de maneira quantitativa todos os parâmetros apresentados 
na fórmula do tópico 3.2.3, sendo possível, portanto, determinar a probabilidade do número 
de fatalidades para uma missão específica. 

8.2 Conforme descrito na STANAG 4671 [2], que é uma norma utilizada para a base de 
certificação de drones que pesam mais que 150 kg, considerou-se um objetivo de NF na 
ordem de 1 fatalidade por 100 mil horas voadas, devido a falhas oriundas de projeto. 

8.3 É proposta uma tabela de aceitação de riscos conforme Metodologia proposta pela EASA 
[3], que afirma que uma probabilidade de evento catastrófico maior que 20 vezes o objetivo 
de segurança do projeto torna o risco muito alto. Qualquer condição de falha que ofereça um 
risco maior que este, contribuirá mais para a ocorrência de uma catástrofe que todas as outras 
causas (operacionais e ambientais) juntas. 

8.4 A partir destas informações, segue uma proposta de tabela de aceitação de riscos: 

Nível de Risco Valor de NF 
(por hora de voo) 

Aceitação 

Baixo NF ≤ 10-5 DCTA/IFI

Médio 10-5 < NF < 2.10-4 Nível Tático

Alto NF ≤ 2.10-4 Nível Operacional

8.5 É importante salientar que o Nível Tático está relacionado à autoridade competente do 
próprio Esquadrão, enquanto o Nível Operacional constitui-se da autoridade competente do 
Grande Comando (COMAE ou COMPREP), de acordo com a natureza da missão de emprego 
da aeronave. 

8.6 Além disso, quando o perfil de missão apresentar como resultado o sobrevoo em uma 
região de densidade populacional média associada a um Nível de Risco Baixo, a aprovação do 
DCTA/IFI se dá de forma automática, uma vez que esse contexto está contemplado na 
Permissão Especial de Voo Inicial (PEVi) ou Certificado de Aeronavegabilidade, emitidos por 
esse Instituto. 
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9 DISPOSIÇÕES GERAIS 

A metodologia de Navegação Baseada em Risco se mostra com grande 
potencial de aplicação na operação não somente dos Sistemas Hermes 450 e 900, atualmente 
empregados pela FAB, mas também de todos os RPAS’s que venham a ser adquiridos pelo 
COMAER. 

A implementação de um programa computacional mais robusto e prático para 
utilização do operador é importante para se calcular o valor do nível de risco de cada missão o 
mais preciso possível, permitindo um processo decisório adequado para cada nível de 
autoridade. 

Estudos relacionados ao cálculo mais preciso da densidade populacional, que 
levem em consideração os deslocamentos, diários e ocasionais, da população, são importantes 
para a aperfeiçoamento da aplicação prática da metodologia. 
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10 DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos não previstos nesta Instrução devem ser submetidos à apreciação do 
Diretor-Geral do DCTA, por intermédio do Diretor do IFI. 
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Anexo - Avaliação do Risco de Fatalidades no Solo por Acidente de RPA 

1 INTRODUÇÃO 

1.1 OBJETIVO DO GUIA 

O objetivo deste guia é descrever uma abordagem para avaliar o risco de 
fatalidades no solo por acidente de Aeronave Remotamente Pilotada (RPA), considerando-se 
veículos de asa fixa, e desenvolver uma metodologia de Navegação Baseada em Risco (NBR).

Na ausência de uma referência normativa sobre o assunto, a abordagem proposta é chamada a 
constituir um procedimento de referência para a avaliação deste risco, aplicável para 
permissões especiais de voo e certificações de RPA.

É dirigido aos atores responsáveis pela garantia da aeronavegabilidade das RPA’s e, em 
particular, aos operadores desses sistemas. 

1.2 ORGANIZAÇÃO DO GUIA 

O guia é estruturado em capítulos que tratam dos diferentes parâmetros 
contributivos na avaliação do risco de fatalidades no solo por acidente de RPA.

Capitulo 2: apresenta a fórmula para estimar o número de fatalidades no solo 
em um voo e lida com a probabilidade de colisão ao solo do veículo por configuração de 
acidente P[colisão]Cai, parâmetro a ser utilizado na avaliação do número de fatalidades no solo. 
Considerando-se um objetivo de segurança para um número de fatalidades, calcula-se uma 
densidade populacional média máxima permitida DPmax para se respeitar em cada voo, dada 
uma configuração de acidente. Na ausência de tal objetivo, a avaliação do número de 
fatalidades depende da densidade populacional média em cada configuração  

Capitulo 3: lida com a superfície letal de colisão por configuração de acidente 
SLCCAi, a ser utilizada na avaliação do número de fatalidades no solo. Algumas configurações 
genéricas de acidente são discutidas, para veículos de asa fixa. 

Capitulo 4: lida com a densidade média da população exposta em um voo por 
configuração de acidente ���������, para utilização na avaliação do número de fatalidades no solo 
ou para comparar com a densidade populacional média máxima permitida DPMax, quando um 
objetivo de número de fatalidades é fixado. 

Capitulo 5: identifica a zona potencial de acidente em um ponto no plano de 
voo e representa uma área potencial de colisão no solo ao longo do plano de voo. O 
conhecimento desta área por configuração de acidente em todo instante de voo ZPACAi(t) é 
necessário para estimar a probabilidade de colisão instantânea em uma dada área de densidade 
populacional. 
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Continuação do Anexo - Avaliação do Risco de Fatalidades no Solo por Acidente de RPA 

2 NÚMERO DE FATALIDADES NO SOLO POR ACIDENTE DE RPA

2.1 DEFINIÇÕES 

2.2 Determinação do número de fatalidades no solo por acidente de RPA: 

O equacionamento que define o número de fatalidades no solo por acidente 
(NF) é estabelecido da seguinte forma: 

NF = (Probabilidade de colisão) x (Probabilidade de fatalidade no impacto) x (Número médio 
de pessoas na superfície letal de colisão) x (Fator de proteção)

 = (Probabilidade de colisão) x (Probabilidade de fatalidade no impacto) x (Superfície letal 
 de colisão) x (Densidade populacional na zona de colisão) x (Fator de proteção) 

A fórmula desenvolvida contém um termo dedicado à probabilidade de colisão, 
um termo dedicado à superfície letal de colisão, um termo dedicado à densidade média da 
população na zona potencial de acidente e um termo dedicado à proteção da população contra 
as agressões do acidente. 

As probabilidades de colisão nas diferentes configurações de acidente 
consideradas são avaliadas com base em uma análise de segurança, assumindo-se que para 
cada condição de falha catastrófica ocorrerá uma colisão. O uso de histórico em serviço para 
um sistema já em operação pode ser uma alternativa ou um complemento para a análise de 
segurança gerada. A origem dos dados de feedback e o tratamento que é feito para alcançar 
uma probabilidade de acidente devem ser detalhadas para justificar a credibilidade dos dados. 
Na medida do possível, os acidentes causados exclusivamente por erro humano e / ou 
condições ambientais para o qual a RPA não foi dimensionada são excluídos. 

A superfície letal de colisão é geralmente considerada como a superfície de 
colisão no solo, supondo que qualquer pessoa dentro desta superfície é gravemente ferida 
(hipótese). A superfície letal de colisão geralmente é estendida considerando-se os choques de 
pessoas antes do impacto ao solo (na altura de uma pessoa) de acordo com o ângulo de 
impacto, bem como os efeitos térmicos que podem acompanhar o choque. 

Em uma primeira abordagem, a fórmula será aplicada com base em um voo, e 
não em todos os voos de uma frota, de modo a não se ter um parâmetro artificial de redução 
de risco.  

O número de fatalidades é dimensionado em uma hora de voo. 

Na pendência de uma definição consolidada, não se analisou o tempo de 
exposição da população em local aberto. Portanto, nenhum fator de proteção é introduzido por 
enquanto. 

Também é proposto otimizar esta fórmula distinguindo as configurações de 
acidente que leva a diferentes superfícies letais de colisão. 

A fórmula aplicável é a seguinte: 

�� 	 
�� � ∑ � �	������ã����� � ������ � ��������� �����  !�  (equação 1) 
�

�
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Continuação do Anexo - Avaliação do Risco de Fatalidades no Solo por Acidente de RPA 

Tabela 1. Parâmetros de cálculo do número de fatalidades. 

Parâmetro Definição Unidade

NF Numero de fatalidades no solo em um voo, por hora de voo fatalidades/hdv 

i
Índice de configuração de acidente, para k configurações 
consideradas

adimensional 

ƒpi

ƒpi : fator de proteção (0 ≤ ƒp ≤ 1). Sempre que não houver 
informações suficientes sobre este fator, deve-se considerá-lo como 
sendo o valor 1 (um).

adimensional 

P[colisão]CAi 
Probabilidade de colisão na configuração de acidente i em um voo, 
por hora de voo

/hdv 

SLCCAi Superfície letal de colisão, na configuração de acidente i m² "#����$%& Densidade média de população exposta à colisão em um voo na 
configuração de acidente i

habitantes/km² 

10-6 Conversão m²/km² adimensional 

Para veículos de asa fixa, duas configurações genéricas de acidente podem ser 
consideradas: 

a) o acidente controlado que, se não puder garantir sistematicamente a 
ausência de fatalidades no solo, reduz a área potencial de acidente e 
também pode minimizar a superfície letal de colisão; e 

b) o acidente não controlado, que estende a área potencial de acidente e não 
permite agir sobre a superfície letal de colisão, caso em que a configuração 
de voo maximizando esta superfície é considerada com um voo de 
terminação em planeio (glide). 

Configurações específicas de acidentes relacionadas com a integração de 
sistemas de terminação de voo ou redução de energia no impacto ao solo também podem ser 
consideradas, com o funcionamento ou não dos sistemas (exemplo: acidente com ou sem 
abertura de paraquedas). 

2.2.1 CASO ESPECIAL EM QUE A DISTINÇÃO ENTRE CONFIGURAÇÕES DE 
ACIDENTE NÃO É FEITA 

A análise de segurança do sistema pode ser insuficientemente precisa para 
avaliar a probabilidade de colisão nas diferentes configurações de acidente consideradas. 
Além disso, informações operacionais que podem ser recomendadas em certas configurações 
se revelam de aplicação difícil e não são finalmente consideradas. 

Caso não haja distinção entre as configurações de acidente, elas serão retidas 
na fórmula de NF: 

a) a probabilidade de colisão total, independentemente da configuração de 
acidente; e 

b) a maior superfície letal de colisão entre as configurações de colisão 
concebíveis. 
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Continuação do Anexo - Avaliação do Risco de Fatalidades no Solo por Acidente de RPA 

'( 	 
�� � �������ã��)*)+, � ���-+. � ������  (equação 2) 

2.3 DENSIDADE MÉDIA DA POPULAÇÃO EXPOSTA 

O objetivo do número de fatalidades NF sendo fixo e os parâmetros 
relacionados à probabilidade de colisão e a superfície letal de colisão avaliados, a aplicação da 
fórmula apropriada (veja a equação 1 ou 2) permite determinar a densidade média da 
população a ser respeitada em um voo de acordo com este objetivo.

Uma densidade máxima, independentemente da configuração de acidente, pode 
ser considerada: 

������-+. 	 /0�123�∑ �4	�5*,�6ã*�778�9:;778<8=>                            (equação 3) 

Na operação da RPA (definição do plano de voo), a seguinte desigualdade deve 
ser respeitada para cada configuração de acidente, para satisfazer o objetivo do número de 
fatalidades NF: �������?@� A �������BCD
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Continuação do Anexo - Avaliação do Risco de Fatalidades no Solo por Acidente de RPA 

3 SUPERFÍCIE LETAL DE COLISÃO DE UMA RPA 

3.1 DEFINIÇÕES 

3.1.1 SUPERFÍCIE LETAL 
Superfície em que as pessoas presentes são gravemente feridas durante o 

acidente se não estão protegidas contra as agressões correspondentes (mecânicas, térmicas 
etc.). 

3.2 CONSIDERAÇÕES 

a) sistemas de terminação de voo específicos para certos veículos que podem 
afetar a superfície letal não estão integrados, inicialmente, na metodologia 
(paraquedas, amortecedor etc). Uma análise caso a caso pode ser realizada 
para esses sistemas; 

b) obstáculos encontrados pela RPA durante a descida e deslizamento no solo 
não são considerados como redutores da superfície letal; 

c) a aeronave permanece intacta até o impacto no solo;

d) as possíveis projeções de detritos consecutivos ao acidente não são levadas 
em conta no modelo geométrico para calcular a superfície de impacto. 

e) o efeito térmico do fogo gerado pela provável ignição secundária do 
combustível espalhado durante o acidente é levado em conta. Tal efeito é 
considerado independente do voo de terminação da aeronave, até o 
acidente.  

f)  O deslizamento da aeronave no solo ocorre em uma trajetória retilínea; e 

g) Qualquer contato entre a aeronave em movimento e uma pessoa é letal, 
independentemente da energia cinética da aeronave até o final de sua 
corrida no solo, desde que a energia cinética de impacto seja letal, isto é, de 
56 ft-lb ou 76 J conforme OTAN. 

3.3 FÓRMULA GERAL DA SUPERFÍCIE LETAL DE COLISÃO 

A superfície letal de colisão na configuração de colisão i, EF?���, considerada 
para a avaliação do número de fatalidades no solo por acidente, corresponde à superfície letal 
de colisão mecânica e a superfície letal de colisão térmica, nesta configuração de colisão: EF?��� 	 G@H�EF?-I5âJ�5+K EF?)éL-�5+�                                                 (equação 4) 

Como mostrado na referência [5], há essencialmente três tipos de métodos para 
calcular a superfície de impacto: 

a) métodos baseados em geometria: os mais utilizados, que levam em 
consideração dimensões da aeronave, o ângulo de impacto no solo e o 
curso de deslizamento da aeronave no solo; 

b) métodos baseados unicamente na massa da aeronave: baseados em dados 
reais de aeronaves acidentadas, estabelecendo uma correlação entre a massa 
e a superfície de impacto no solo, integrando quaisquer detritos resultantes 
do acidente; e 
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c) métodos baseados em categorias de aeronaves: que se baseiam em dados 
reais de acidentes de aeronaves tripuladas e que alocam uma área de 
impacto ao solo de acordo com a categoria da aeronave (pequena, grande 
etc.). 

Adotou-se um método baseado na geometria, certamente mais teórico que os 
outros (com as imprecisões associadas com as hipóteses consideradas), mas por outro lado 
mais universal e mais verificável. 

Duas configurações genéricas de colisão são estudadas para asa fixa: 
"mergulho" e "planeio". 

3.4 SUPERFÍCIE LETAL DE COLISÃO MECÂNICA PARA UM VEÍCULO DE ASA FIXA 
EM VOO DE MERGULHO 

Apenas uma área letal é considerada em voo. 

�

Figura 1: Área letal mecânica para o acidente - tipo mergulho. 

A fórmula para a superfície letal é dada por: 

EF?BM�CN��C 	 O � P
Q� R�ST UVM���CWQ         (equação 5) 

sendoR�S: envergadura da aeronave (m); UVM���C: raio de uma pessoa (m) = 0,3. 

3.5 SUPERFÍCIE DE COLISÃO LETAL MECÂNICA PARA UM VEÍCULO DE ASA FIXA 
EM PLANEIO: 

Duas áreas letais são consideradas em planeio: 

a) uma primeira área correspondente à descida da RPA a partir da altura de 
uma pessoa em pé até o impacto no solo; e 
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b) uma segunda área, consecutiva ao deslizamento da RPA no solo, até que 
este perde energia cinética suficiente para se tornar não letal (até a parada 
do veículo, por hipótese conservadora). 

�

Figura 2: Área letal mecânica para o acidente - em planeio. 

A largura da superfície é dada por: F@UXV�CNM�� 	 R�S T Q� UVM���C          (equação 6) 

Para a primeira área correspondente à descida, o comprimento projetado no  
solo é determinado com umas das seguintes equações:

3.5.a.1 Razão de planeio máxima da RPA é conhecida. 

Se a razão de planeio máxima da RPA é conhecida: 

FYI65�Y+ 	 Z!I66*+ � P[\W-+.             (equação 7)

Sendo:ZVM���C: altura de uma pessoa (m) = 1,9; 

PF�WBCD: razão de planeio (lift to drag ratio) máxima da RPA. 

3.5.a.2 Razão de planeio máxima da RPA não é conhecida. 

Se a razão de planeio máxima do RPA não é conhecida: 

FYI65�Y+ 	 ]^_``ab)+Jcde                        (equação 8)

Sendo:ZVM���C: altura de uma pessoa (m) = 1,9; fCNcge: ângulo de impacto. 
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Para a segunda área correspondente ao deslizamento no solo, o comprimento é 
determinado de acordo com dois tipos de sistema: 

3.5.b.1 RPA de asa fixa comparável a um avião ou planador de aviação geral 

Uma fórmula empírica de comprimento de deslizamento, a partir de uma 
análise de regressão de dados, de um banco de dados de acidentes NTSB (US National 

Transportation Safety Board) é proposto na referência [10] para a aviação geral e incluído na 
referência [4]: hic�e 	 j TB� hickeT ∑ l�m�	
 E� T ∑ n�@�m�	
 T o      (equação 9) 

Os parâmetros estão detalhados na tabela a seguir: 

Tabela 2: Detalhamento de parâmetros utilizados para cálculo do comprimento de 
deslizamento. 

Parâmetro Definição Unidade Valor

l 
Variável aleatória do comprimento de deslizamento 

distribuído conforme uma lei log-normal 

ft 
(1 ft = 0,3048 

m)

A ser 
calculado 

b Termo de ordenada em relação à origem adimensional 0,184

m Coeficiente de inclinação relativo à massa adimensional 0,349

W Massa da aeronave (MTOW) 
lb 

(1 lb = 0,45359 
kg)

A ser 
fornecido l
 (velocidade de impacto 

< 30 kt)

Coeficientes relativos à velocidade de impacto 
conforme 5 faixas de velocidade 

adimensional 

-0,485 

lQ (30 kt ≤ velocidade de 
impacto < 60 kt)

-0,310 

lp (60 kt ≤ velocidade de 
impacto < 90 kt)

0,000989 

lq (90 kt ≤ velocidade de 
impacto < 120 kt)

0,206 

lm (velocidade de impacto 
≥ 120 kt)

0,626 

n
 (angulo de impacto < 
10°)

Coeficientes relativos ao angulo de impacto 
conforme 5 faixas de velocidade 

adimensional 

0,471 

nQ (10° ≤ angulo de 
impacto < 20°)

0,116 

np (20° ≤ angulo de 
impacto < 30°)

-0,236 

nq (30° ≤ angulo de 
impacto < 60°)

-0,405 

nm (angulo de impacto ≥
60°)

-0,559 

E� Variável de indicação da faixa de velocidade i 
considerada 

adimensional 
1 se 

aplicável 
0 se não
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@r Variável de indicação da faixa de ângulo j 
considerada 

adimensional 
1 se 

aplicável 
0 se nãoo Variável aleatória conforme a lei normal de média 0 

e variância sQ adimensional 0 s Desvio padrão adimensional 1,32

Fixando-se o comprimento de deslizamento, FtM���uCBMNf�, como o v�w percentil 
da lei de distribuição (significa que ��� A FYI6,�x+-IJ)*� 	 �yv�), tem-se: 

FtM���uCBMNf� 	 hz{�|
 ��yv�K hi �K s�                                (equação 10) 

O que corresponde à lei Log-Normal inversa de probabilidade 0,90, de 
esperança hi � e de desvio padrão s. 

No caso onde a velocidade de impacto não foi avaliada, a escolha da faixa de 
velocidade de impacto requerida na equação 9 poderá ser a SNM(never exceed) do veículo.  

3.5.b.2 RPA de asa fixa comparável a um avião de caça tipo avião militar

A referência [4] estabelece uma distribuição cumulativa de comprimentos de 
deslizamento em colisões de aeronaves militares baseada em um banco de dados de acidentes. 
Para a categoria "small aircraft” que inclui aviões de caça, o comprimento de deslizamento é 
inferior a 1.142 pés (348m) em 90% dos casos, em situação de aterrissagem (situação de 
majoração do deslizamento).

3.6 SUPERFÍCIE LETAL TÉRMICA DO ACIDENTE 

Os incêndios gerados pelo combustível derramado durante o acidente podem 
causar queimaduras letais além da área de impacto da aeronave, particularmente para sistemas 
que transportam uma grande quantidade de combustível. 

Portanto, uma superfície letal térmica do acidente EF?f}~B��C	é analisada: EF?)éL-�5+ 	 O~�
EF?)éL-�5+ 	 O���L � @ � ��5*-��6)��I,qO��,I)+, ��

EF?)éL-�5+ 	 O
��
���L-+.M��\ � O P�QW� � ��5*-��6)��I,qO��,I)+, ��

��

EF?)éL-�5+ 	 O��1y��I2�y���>�√����>�√�� ���0��a���`�8 _¡¢�0�¡_�b¡ £
�
                                     (equação 11) 

com: 
R: raio da superfície letal (m) 
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A: área que abrange o derramamento de combustível (m²) 
D: diâmetro que abrange o derramamento de combustível (m) 
V: volume de combustível derramado no acidente (Bp) �~	: parte do calor total de um incêndio, emitido sob a forma de radiação 

térmica ao redor do fogo, determinado a partir de histórico em incêndios ����Bj¤�f�¥M�	: fluxo térmico de combustão do combustível (kW/m²) = 2400 
para gasolina, 1700 para o querosene, 1400 para o diesel ���MfC�	: fluxo térmico letal (kW/m²) = 15,44 para o homem 

Numa primeira aproximação, a capacidade total de combustível da RPA poderá 
ser considerada para estabelecer o volume de combustível derramado. 
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4 DENSIDADE DA POPULAÇÃO EXPOSTA AO ACIDENTE DE RPA

4.1 HIPÓTESES 

a) uma zona potencial de acidente por configuração de acidente é definida em 
cada ponto do plano de voo. Em uma situação de acidente, há uma 
equiprobabilidade de colisão em cada unidade de superfície desta área; 

b) as densidades populacionais consideradas excluem as aglomerações de 
pessoas (desfiles, concertos, eventos esportivos, eventos etc.). O sobrevoo 
dessas aglomerações é condicionado pela avaliação e aprovação de 
autoridade competente, sabendo que neste contexto a ocorrência de 
fatalidades em caso de acidente não controlado que ocorra nessa área é 
considerada praticamente certa, desde que a energia cinética do acidente 
seja letal para o ser humano. Recomenda-se nesses casos, estabelecer-se um 
cone de segurança para evitar sobrevoo dessas áreas de aglomeração; 

c) as densidades populacionais estabelecidas com base em censos 
populacionais (tipo IBGE) consideram o local de residência dos habitantes 
e, portanto, não levam em conta os deslocamentos da população; e 

d) enquanto se espera por um mapa de densidade populacional "em tempo 
real", será utilizado um mapa de densidade com base no censo da 
população. Caso seja de conhecimento do operador o valor da densidade 
populacional média de uma determinada área, zona comercial por exemplo, 
ela deverá ser considerada. 

4.2 DENSIDADE MÉDIA DA POPULAÇÃO EXPOSTA AO ACIDENTE EM UM VOO 

O número de fatalidades no solo por acidente de RPA considera uma densidade 
média de população exposta à colisão para cada configuração de acidente i, ���������. Essa 
densidade é calculada com base numa divisão do território de evolução do veículo em n níveis 
de densidade e varia dependendo da zona potencial de acidente associada à configuração de 
acidente: 

��������� 	 �� aa � ∑ ¦ §¨©ª«∩¨ª78c�e§¨ª78c�e� aa1J®�� tf � ��̄ \°«                               (equação 12) 

Tabela 3: Definição de termos utilizados no cálculo da densidade média de população. 

Parâmetro Definição Unidade �����?@� Densidade média da população exposta ao acidente em um voo 
na configuração de acidente i

habitantes/km² 

�¥�� Tempo total de voo Hora de voo (hdv) 

j 
Índice do nível de densidade populacional, de acordo com uma 

divisão do território de evolução do veículo em n níveis de 
densidade

adimensional 

E±�@?@�cfe Superfície da zona potencial de acidente para a configuração de 
acidente i no instante t do voo

km² 

E±��r∩±�@?@�cfe Superfície de interseção das zonas de densidade populacional de 
nível j com a zona potencial de acidente para a configuração de 

acidente i no instante t do voo

km² 

��±��r Densidade populacional das zonas de densidade de população de 
nível j

habitantes/km² 
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A relação de superfície 
§¨©ª«∩¨ª778c�e§¨ª778c�e  representa a probabilidade instantânea de 

acidente em uma zona de densidade populacional de nível j com a configuração de colisão i, 
considerando-se a premissa de equiprobabilidade de colisão em cada unidade de superfície da zona 
potencial de acidente. 

A densidade média ��������� é obtida pela sobreposição da zona potencial de acidente 
para a configuração de acidente i no mapa de densidade populacional, de acordo com o plano de voo. 

Considere a ilustração a seguir:

�

Figura 3: Exemplo de plano de voo sobre áreas de diferentes densidades populacionais e
resultantes zonas potenciais de acidente. 

Neste plano de voo, tem-se, para a configuração de crash i: 

a) no instante f�y §¨©ª>¬¨ª778c�>e§¨ª778c�e

	 
y ou seja, a zona potencial de acidente neste 

instante contém apenas o nível de densidade 1; e 

b) no instante f�y
§¨©ª�¬¨ª778c��e

§¨ª778c�e

T
§¨©ª²¬¨ª778c��e

§¨ª778c�e

T
§¨©ª>�¬¨ª778c��e

§¨ª778c�e

	 
y ou seja, 

a zona potencial de acidente neste instante contém três níveis de densidade, 
2, 3 e 10. 

No caso geral, a aplicação numérica da equação 1 requer uma ferramenta de 
cálculo computacional para realizar a integração no tempo de voo. 

No caso específico em que um único nível de densidade j está relacionado ao 
tempo de voo, a equação 13 é simplificada: 

��������� 	 ��̄ \°«

O valor da densidade ��̄ \°«
	retido para áreas de densidade populacional do 

mesmo nível j é fixo. Ele depende da precisão da divisão do território em níveis de densidade. 
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Dado um valor de densidade média ��������� num voo, quanto maior o número de níveis de 
densidade considerados, mais possibilidades de plano de voo existirão. Se um nível é definido 
por um limite baixo e um limite alto de densidade, sem conhecer a distribuição de densidade 
entre estes dois limites (dependendo do número de municípios, por exemplo), o limite 
superior pode ser usado como o valor de densidade a ser aplicado neste nível. 

4.3 VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA DENSIDADE POPULACIONAL MÁXIMA 
PERMITIDA EM UM VOO ������³´µ  

Um valor máximo da densidade média da população em um voo, �������BCD, foi 
calculado (equação 3) para respeitar o objetivo do número de fatalidades no solo (NF). 

O respeito deste valor máximo em cada configuração de colisão i pode ser 
verificado por duas maneiras: 

a) otimizado, realizando-se um cálculo da densidade média �������?@�	de acordo 
com a equação 13; e 

b) simplificado, garantindo-se que nenhuma área de densidade maior que 
�������BCD está integrada na zona potencial de acidente ao longo do plano de 
voo. 

A maneira simplificada, conservadora, será aplicada com mais facilidade se a 
zona potencial de acidente é pequena: pequenos veículos de asa fixa, ou veículos de asa fixa 
em uma configuração de acidente controlado. 

Assim que níveis de densidade maiores que ������-+.	 estão contemplados na zona 
potencial de acidente, somente a maneira otimizada poderá verificar essa desigualdade. Isto é 
particularmente o caso dos veículos de asa fixa que voam a grandes altitudes, caracterizados 
por áreas potenciais de acidente, em acidente não controlado, muito extensas, o que poderá 
integrar áreas de alto nível de densidade. 

  



40/47 ICA 57-24/2020 

Continuação do Anexo - Avaliação do Risco de Fatalidades no Solo por Acidente de RPA 

5 ZONA POTENCIAL DE ACIDENTE DE UMA RPA 

5.1 HIPÓTESES 

a) o impacto do vento não está integrado no cálculo da área da zona potencial 
de acidente; e 

b) sistemas de terminação de voo, específicos para certos veículos, que podem 
afetar a superfície da zona de acidente não são considerados (paraquedas, 
por exemplo). Uma análise caso a caso deve ser realizada com tais sistemas 
e, para fins de avaliação dos níveis de risco que a RPA pode causar para a 
população, pode-se considerar a probabilidade de condição de falha 
catastrófica considerando a falha desse sistema (probabilidade de falha 
dupla) 

5.2 ZONA POTENCIAL DE ACIDENTE PARA VEÍCULOS DE ASA FIXA EM 
ACIDENTE DESCONTROLADO 

A partir de um modelo aerodinâmico de aeronave com 6 graus de liberdade, a 
referência [6] avalia a área de uma zona potencial de acidente em um ponto no plano de voo, 
após uma condição de falha da aeronave levando a um acidente descontrolado. Este modelo 
não integra o comprimento de deslizamento após o impacto no solo. Entretanto, para englobar 
as baixas altitudes onde o deslizamento pode afetar o tamanho da superfície potencial de 
acidente, o comprimento de deslizamento pode ser adicionado. 

Tomando o exemplo de um Cessna 172, simulações levam a potenciais zonas 
de acidente para diferentes altitudes em relação ao solo, conforme descrito na referência [6] (a 
= 100 pés, b = 200 pés, c = 300 pés, d = 500 pés): 

Figura 4: Zonas potenciais de acidente para diferentes altitudes de voo de uma aeronave 
Cessna 172. 
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Na baixa altitude (a), a aeronave não tem a possibilidade de fazer uma curva 
permitindo o retorno completo, antes de tocar o solo. A zona potencial de acidente é 
representada por um setor angular de raio correspondente à distância máxima de descida 
relacionada com a razão L/D da aeronave. 

 
Figura 5: Zona potencial de acidente para pequenas altitudes. 

Quanto maior a altitude (b, c e d), mais a aeronave possui liberdade para fazer 
uma curva que pode ir até um giro completo. Uma vez que um giro completo é possível antes 
de tocar o solo (d), a zona potencial de acidente é representada por duas semi-elipses 
acopladas, a semi-elipse à esquerda sendo mais plana. Para maiores altitudes, a representação 
com duas semi-elipses continua válida, a superfície das semi-elipses aumentando com a 
altitude em relação ao solo. 

 
Figura 6: Zona potencial de acidente para grandes altitudes. 

Para aeronave em acidente não controlado, a área da zona potencial de acidente 
em um ponto no plano de voo é calculada considerando-se para cada caso de colisão apenas 
uma curva de φ� graus (a aeronave a 45° de inclinação e declive constante), seguida de uma 
descida até ao solo (em declive constante) [6] e [7]:

 
Figura 7: Perfil de vista lateral da queda de drone em acidente não controlado. 
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A decomposição da trajetória do acidente vista de cima em um plano xy e vista 
lateral em z é, portanto, a seguinte: 

 
Figura 8: Trajetória do acidente vista de cima (plano xy). 

Figura 9: Trajetória do acidente em uma vista lateral (eixo z). 

com : 

φ : ângulo da curva (graus). 
γg : ângulo de inclinação da trajetória em descida retilínea (graus). 
γt : ângulo de inclinação da trajetória em curva (graus) ; para uma inclinação da aeronave em 
curva de 45°, considera-se que γt = 1,5 γg . 
rt : raio da curva (m) ; 

~f 	 S�2¶� tan�c45°e����������cequação�13e
Vo : velocidade operacional (m/s). 
g : constante de aceleração da gravidade (m/s2) ; g = 9,80665. 
dt : distancia projetada ao solo da curva (m) ; tf 	 2O~f � φ

360 ����������cequação�14e
dg : distancia projetada ao solo da descida retilínea (m) 

t¶ 	 ¿À¶tan�cg¶e 	
Z| ¿Àftan�cg¶e 	

Z | tf � tan�cgfetan�cg¶e 	 Z| tf � tan�c1,5 � �g¶etan�cg¶e ��������cequação�15e
H: altitude com relação ao solo (m). 



ICA 57-24/2020 43/47 

Continuação do Anexo - Avaliação do Risco de Fatalidades no Solo por Acidente de RPA 

Quando a altitude com relação ao solo é suficiente para que toda curva com 
ângulo φ  seja realizada antes de tocar o solo (seja dg > 0), a superfície da zona potencial de 
acidente S em um ponto do plano de voo é calculada a partir dos parâmetros a1, b1 e a2

caracterizando duas semi-elipses: 

E 	 O
2 C�j� T

O
2 C�j����������cequação�16e

com: 

C1 	 tBCD | ~f����������cequação�17ej1 	 ~f T t¶cφ	90°e����������cequação�18eC2 	 ~f T t¶cφ	180°e����������cequação�19e
dmax : comprimento projetado ao solo da descida retilínea máxima (m). 

tBCD 	 Z� ÃF�ÄBCD ��¤��
Z

tan�cγ¶e����������cequação�20e
PF�WBCD �: razão de planeio (« lift to drag ratio ») máxima da RPA. 

Em complemento a este modelo, para considerar o comprimento de 
deslizamento que segue ao impacto ao solo, a zona potencial de acidente é aumentada de uma 
distância correspondente ao comprimento de deslizamento sobre toda a superfície: 

E±?� 	 O
2C′1 T O

2 j′1    (equação 21) 

com: 

C′1 	 C1 T FtM���uCBMNf�       (equação 22) j′1 	 j1 T FtM���uCBMNf�       (equação 23) C′2 	 C2 T FtM���uCBMNf�       (equação 24) 
Para as altitudes menores, que não permitem uma curva a 90° antes de tocar o solo, ou seja, t¶cÆ	90°e A 0, a dimensão j1é estimada de uma maneira diferente: 

 
Figura 10: Trajetória do acidente vista de cima (plano xy) para o caso de φ < 90° . 

j� 	 BCDÇ¿È) T ¿ÈÉÊ 	 BCDÇ~)c1 | cosφe T tÉ sin φÊ             (equação 25) 

Com: 

~), tÉ segundo as equações 14, 15 e 16. 

Conforme a equação anterior, o valor de φ considerado para o calculo de j� é aquele 
que maximiza a soma ¿È) T ¿ÈÉ. 
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Adicionando-se o comprimento de deslizamento após impacto ao solo, a largura j′� se 
torna: 

j′� 	 j� T FYI6,�x+-IJ)*                       (equação 26) 

Para simplificar os cálculos, uma majoração da área da zona potencial de colisão, 
variando com a altitude H, pode ser considerado pela assimilação desta zona a um disco de raio t-+. T FYI6,�x+-IJ)* envolvendo as duas semi-elipses contíguas: 

 
Figura 11: Abordagem simplificada para o cálculo da zona potencial de colisão. 

E¯�°�b« 	 Oct-+. T FYI6,�x+-IJ)*e�                       (equação 27) 

A zona potencial de acidente ao longo do plano de voo é obtida pela união das 
zonas em todos os pontos do plano de voo. 

Na fase de cruzeiro, para uma altitude fixa relativa ao solo, a zona potencial de 
acidente corresponde a um corredor de largura de 2j′� centrado na trajetória de voo: 

 
Figura 12: Zona potencial de acidente para a trajetória de voo explicitada, mantendo-se 

a altitude em relação ao eixo xy. 

Mudanças de altitude em relação ao solo levam a um alargamento ou 
estreitamento do corredor conforme a altitude aumenta ou diminui; j′�	varia com a altitude H. 
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Na fase de subida, a altitude aumenta gradualmente desde a decolagem, a zona 
potencial corresponde a um setor angular centrado na trajetória de voo: 

 
Figura 13: Zona potencial de acidente para a trajetória de voo explicitada, elevando-se a 

altitude em relação ao eixo xy. 

Nesta fase, a área potencial de acidente em um ponto no plano de voo passa 
progressivamente de um setor angular para duas semi-elipses. 

Durante a fase de descida, a zona potencial de acidente é invertida em relação à 
fase de subida. 

Em um exemplo de um plano de voo, a zona potencial de acidente ao longo 
deste plano, em um acidente não controlado, pode ser ilustrada da seguinte forma: 

 
Figura 14: Zona potencial de acidente para a trajetória de um exemplo de plano de voo. 

Assume-se aqui que a altitude relativa ao solo em voo de cruzeiro não se altera. 
Ressalta-se que alterações de altitude relacionada ao plano de voo e ao terreno mudam a zona 
potencial de acidente. 

A majoração da zona potencial de acidente por um disco de raio t-+. TFYI6,�x+-IJ)*, proposto anteriormente para um ponto no plano de voo, também é aplicável ao 
longo de um plano de voo; a largura do corredor de colisão potencial corresponde a duas 
vezes este raio, e varia de acordo com a altitude H. 
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Figura 15: Majoração da zona potencial de acidente para a trajetória de um exemplo de 

plano de voo. 

5.3 ZONA DE COLISÃO POTENCIAL PARA VEÍCULOS DE ASA FIXA EM QUEDA 
CONTROLADA 

No caso de um acidente controlado de um veículo de asa fixa, é concebível 
definir, antes do voo, as zonas potenciais de acidente ao longo do plano de voo. 

Os critérios de definição incluem: 

a) a altitude da RPA; 

b) a capacidade da RPA alcançar essas áreas e concluir um voo minimizando a 
superfície letal de colisão; 

c) a densidade populacional média dessas áreas, a ser minimizada para reduzir 
o risco de fatalidades no solo (área despovoada na melhor das hipóteses). 

Num exemplo de um plano de voo, as áreas potenciais em acidente controlado 
podem tomar a forma de discos distribuídos ao longo do plano de voo: 

 
Figura 16: Distribuição de áreas potenciais de colisão para acidentes controlados.

Ao contrário do caso de acidente não controlado, a área não evolui 
continuamente ao longo do plano de voo.  
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